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A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA : 

• 

Modifica a redação do Art. 

105 do Regimento Interno da 

amara Municipal. 

10 de fevereiro .e 1.9: 

1 ti  
aj. 

eador JOSÉ DA SILVA . 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 	04/89 

• ARTIGO 12  - O artigo 105, da Resolução n2  01 ' 

de 15 de agosto de 1.978, passa a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO 105 - As sessOes ordiná - 

rias serão semanais, realizando-se 

às segundas-feiras, com início às 

20,00 hs, com tolerância de 15 	1 

(quinze) minutos: 

ARTIGO 22 - Esta resolução entrará em vigor na. 

data de sua publicação. 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçOes em con - 

trário. • 
Plenário " Dr. Francisco Romano de Oliveira, " 

imsÁrms 
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